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PORTARIA Nº 356/GR/UFFS/2020 

 

Revogada por:  
PORTARIA Nº 1618/GR/UFFS/2021  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Colegiado do Mestrado em Geografia do Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Geografia (PPGGeo), para exercer as atribuições conforme o 

Regimento do PPGGeo e o Regulamento da Pós-Graduação da Universidade Federal da Fronteira 

Sul. 

 

Art. 2º Compõem o Colegiado, os seguintes representantes docentes: 

I - Igor de França Catalão, SIAPE nº 1897524 (Presidente); 

II - Adriana Maria Andreis, SIAPE nº 2036394; 

III - Andrey Luis Binda, SIAPE nº 1768145; 

IV - Ederson Do Nascimento, SIAPE nº 1837478; 

V - Fernando Rosseto Galeggo Campos, SIAPE nº 1663648; 

VI - Jucara Spinelli, SIAPE nº 1220039; 

VII - Marlon Brandt, SIAPE nº 1862839; 

VIII - Pedro Germano dos Santos Murara, SIAPE nº 2059148; 

IX - Reginaldo José de Souza, SIAPE nº 1227163; 

X - Ricardo Alberto Scherma, SIAPE nº 1930733; 

XI - William Zanete Bertolini, SIAPE nº 2022753; 

XII - Willian Simões, SIAPE nº 1961455. 

 

Art. 3º Compõem o Colegiado, os seguintes representantes discentes: 

I - João Henrique Zoehler Lemos, Matrícula nº 40170608192 (titular); 

II - Ana Júlia Barzotto, Matrícula nº 40170614192 (suplente). 

 

Art. 4º Compõem o Colegiado, os seguintes representantes Servidores Técnicos Administrativos: 

I - Anderson José Guisolphi, SIAPE nº 1905983 (titular); 

II - Bruno Zucuni Prina, SIAPE nº 1824573 (suplente). 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 30 de março de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1618

